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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.4 S S UNTO: N ..... 261 ________ _ 

_PROJETO DE LEI N1:»13/72. 

HISTÓRICO DISTRIBUIÇÃO 

p 

' latira para-estabelecer nova 
# I . 

gratificaçao ao medicas da 
I 

Unidade Sanitàl'ia da Sede do MunicÍpib, de autoria do Sr ·~~~~~~~~~-

Chef'e do Execntiva Ml1nicipal • 

&presentado na Ses~ã0do dia 2lt de out11brm de 1972. 

·1\.proTado na Sessãodo dia 13 de dezembro 4e: 1972• 

Câmara Municipal de vç>nceição do Castelo, 18 de dezembro 
~· 

de 1972. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Co:nceiçã@ de Castela, 05 de fiUtubre de 1972. 

Of. :PMCC. 

\. ~l CONc;:· 
~.\. "" 

\.. '·' !# .:?' 
~~ ~;t:~~ ... ~ .... ~,.,, 

D@ Pr efeito "ci pa'.1(·;·~}ê1~1Cfi'1::tQ#;d .Cas tel0-ES. r .... ~ ~- w:')f- ~;;; e~ 1 \ 

A~ Sr. Pres i~ente d,~:.1:.q.~~'§;:ç-a M~i;cpal 
N . \ ~- ~ ~ . ··~. .''/ •'°li' ~ 

Cenceiça~ de \C~tel®·~Es .•. ·./ ~ / 
\ ,.'l ê:. E. S.~-N T:J ,.»•.,"' / 

~~ti 1.5~ . %:// 
~,,;:? 

Sirv0-me d® presente para emcaminhar a. v.s. ~ Pr~jete-de-Lei 

de·~º 13/72, que vis~ 0bter auterizaçã0 legislativa para estabelecer 
N , f' 

~'l@V~ gratificaçéJ.e él.(l)S Medic0s da Unid<ii.de S&i.llli taria da Sede cle Muni-, 
cipie. 

A0 ensej0 :apr~veit0 da mesma: 6casiã0 pa.ra apresentar ~;s miID.has, 

Atenciosas Sauclaçees 

Prefeito Muli'l.icipal 

\ 
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ESTADO DO. ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PROJETO DE· LEI N$2·13/7g 

,· -~ ~l CUNetai ÔE SÔBRE GRATIFICAÇÃO PARA 
/a~ · ~~À { ~ , . , 

. / ·j::: "'~PJ/J.fu ~ ICOS DA UNIDADE SAl~ITARIA 
, r ~ ... ,,,,,.,,.,,, ... ~ ÇP! \ A . :{ = J~~l'~~~J. E ; yuTRAS PROVID~NCIAS: 
,' ~ • .:._,;)"'!'' ~ i 

O PREFE_ITO MUNICIPAL DE CON .. ~0::-gjO'~&T~;/Estad@ di> EspÍri t© Sant©; 
• . A , ~. 3 ' _,( ' 

FAÇO SABER que, a Ca~ara Mum.icip ~.:}:J·u sanci0.no a;. seguinte, Lei: 

Art9 l~- Fica @ P©der Executive Municipal aut©r1zade a ~stabelecer nev~ gr~ 
N . . , 

tificaç.ae meBsal a partir de l~ de janeir@ de 1.973, para 0s medi-

ces da. Umidade Sanit~ria de C@nceiçã@ de Castele, a saber: 

a) Cr$ 600,00 {seiscent0s cruzeir0s .ae Chefe Q~ Gabinete Médic0, 

b) Cr$ 400,00 (Quatrocentos cruzeir0s) a® Chege de Gabinete Od®n-
" t0l0gic0. 

N I' 

ArtQ zg_ As àespesas &ecerrentes desta Lei C©rrera0 p@r C©l'lta Ela Verba- pr,! . , 
pria do Orçamente para © cerrente exercici@_, p0dend0 0 Executiva 

, 1 H 

· Mulilici_pal atravez de Decret@ supleme:ntar a: referida dotaçae. 

Artf2 32- Esta Lei e11trtã.rá em viger na(. data de sua publicaç~e, revaga.das , 
as disp©siç0es em co~trarie. 

Cen.ceição do Castele,ES'. 05 ele ®utubrQ de. 1.972. 

Prefeite Mumicipal 

- - - ~~&alfi?::. - -
EDSON ALTOÉ 
.c0ntad~r 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓNCEIÇiO DO CASTELO 

JTJSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NQ 13172 

__,~;~ue::-
-~~ . ~' 
'~ ~1§~~ "<? 

·.~ ;~!*! 0~) 
SENHOR PRESIDENTE: 
SENHORES VEREADORES: 

·._ ~ ~ / 
A pr©pesiçã.e de lei era enca · "·.h~da~--~:~ cas&f ãe. leis, vis~ ebter ay. 

teriaaç~e legislativa para um reaju~tfttri~ 11tMi gratificaç~& d~s MédicGs da 
, -Unidade S•nitari~ de Cenceiça.o d® Ca.stelG>. 

, ' . A. 

Para um b@m atenG!.iment® a~ publice, as referid~s Medic@s,-disp0e de 
, N 

seus veicules particulares . c<Dm Q) que c~nst;a; em manuter.i.ç~.& e abastecime ntG •. 
• . . A 

Ocupa nestas via-g~ns tempm, e para melh0r servir v~i a residencias de 
particulares eu E~c@las rurais quase sempre ~em @n~s, quande ~~@·se f~zem , , 
em h$rari0s extraerdinaries. 

O saüici tad@ reajuste deve-se ae f€Jt$ de que: tud@ vem subiri.de vel_'tigie 
.samefilte, (combustivel, viveres, alugueis etc), assim seRdQ êste execu~ive 

, A , 

sensivel ae pr@ble!TI~J ach0u p©r bem encaminhar ~ este legislàtiv@ il mat~ria 

para estµdGs. 
N~ oportunidade -apresentl@ a· V .s. e demais pares es meus pr0test0s de -

elevada estima e ãistinta cansideraç~@, subscrevende-me. 

Cenceiçã,0 de Castele,ES.05 de @utubro de 1.972. 
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A Comissão de Justiça e -Redação da Câmara Mu:nleipal d~ Concei~ 
~·:·· 

ção do Castelo_, ES_,examinando o Projeto de Lei N913/72,, que Visa obter 
. . . : : . . . ~ . - . - . . : ~ .. . : . 

, __ --

aut_orização ·legislativa para· estabelecer nova gratificação aos ~iedicos d 

cos dà Unidade Sani ~:a.ria da Sede do Municipio.,oriundo ~o· Podei"'. Exe-
. . '• - .. 

- cutivo 11unj.cipal:,e de parecer. que o mesu;o .deva ser aprovado como re~ 

digido.. 

Sala· das Comiss5eE!_,l3 de dezembro de 1972 

... 1Pifoi1~;~~~.&:. ' 

---- ' ~----
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COHISSÃO 

A Com~ssão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Con-. 

ceiçã~ ci.o Castelo, ES~ exa~inando o Projeto de Lei NQ13/72,.que .visa / 

obter autoriz.ação legislativa para estabelece:1. ... nova gratificação aos 

medicos da Unidade San.itaria da Sede do Munic:i.pio,de autoria do Sr. 

Prefeito Municip.al, e de parecer que o mesa10 deva ser aprovado. con

forme o parecer da Comissão de Justiça e ~edaçãa. 

Sala das Comissões ,13 de dezembro de ~972 

. '~J .. ~ ' .... ~· .... •·• .. . . . ,.~~ 
Nele·: de Vargas 1.orrea 

; .ÚJ~.~arm,. Q;Ut;~ •• 
· ijalma 1-lota · . 
. ' . 
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Cãma·ia Mu:'.ic:pal de' to.iceição do casté-lo 
. E. ~· S'ANTO 

llr.gistrodo -~oh ri · .244 · 
.. P.11l: 1 1:1:li:1~:'· : ~·· .. JA~:~~~l~~i~~-~~l-:i_ · . 
' Íl•·H~IUididc ~m :-cffe?..f-./_q__/19 ... .l~ 

f'fi_. 1: 1 11.0 :.~.#1 .. C~ .. ??.?.,t?/l.2::. · 
.... -s(~//-~-41h=A~ ~· r;r. /ef';rif.,~~,---------- .·. o · .·· .. ·. · 

·.' • ) > 

. Câmara :-Municínal de cünceiçãll :do 'Castelo 
E. E. S'ANT'O 

' ' ..,,. . ,_' . . 

Aprovado em _}MMh~iscus.são por : ·"" . 

--~-~i~~:L~,,_) .. 

~
s Sessõe.s,~/19 ... ___ . 

/:J.~M/I()_~ -- .Ü.~ 
- . f'RESIO NT . ' . 

. . • • ,. ·1 ~ '..,, 

·,-, 


